
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27032/2023

Necessidade da Administração: Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 

Furgoneta.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a aquisição de Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo Furgoneta, para atender as necessidades do Município de Sapucaia do Sul/RS. 

A população do município de Sapucaia do Sul, segundo o censo realizado em 2010, era de 130.957 

habitantes. Destes, 130.469 são pertencentes à área urbana; e 488, à área rural. A estimativa 

populacional para o corrente ano é de 141.808 habitantes. Atualmente, o município tem vinte e uma 

(21) Equipes de Saúde Bucal (ESB), vinte e quatro (24) Equipes de Saúde da Família (ESF), sendo 

que 04 (quatro) unidades de saúde possuem equipes duplas. Além destas, conta com mais 12 (doze) 

Equipes de Atenção Primária (EAPS), incluindo uma Equipe Prisional. A Rede de Saúde de Sapucaia 

do Sul apresenta uma atenção secundária com os seguintes serviços: uma (1) Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA 24h), um (1) Serviço de Atendimento Móvel (SAMU), um (1) Ambulatório de 

Especialidades, uma (1) Clínica da Saúde da Mulher, um (1) Ambulatório de Infectologia, um (1) 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) tipo II, um (1) Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 

Outras Drogas e um (1) Centro de Atenção Psicossocial da Infância e Adolescência. Em face das 

inúmeras demandas decorrentes do setor saúde, provenientes da Rede de Atenção á Saúde, no 

município, a qualificação do transporte sanitário eletivo no município de Sapucaia do Sul - RS é de 

extrema relevância, pois este setor realiza o atendimento das demandas de todos os usuários que 

necessitam realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados sem urgência, em 

situações previsíveis de atenção programada, no próprio município de residência e nos municípios de 

referências, conforme pactuações realizadas. A aquisição de uma ambulância, tipo a simples remoção, 

auxiliará na qualificação do serviço para pacientes com necessidade de transporte em decúbito 



horizontal sem risco, uma vez que os usuários necessitam de locomoção até os municípios de 

referências para realização de consultas, exames e tratamentos de doenças crônicas, levando em conta 

a programação do transporte neste tipo de ambulância, determinada pela necessidade diária de quinze 

(15) atendimentos, aproximadamente, e de um quantitativo mensal entre duzentos e setenta (270) a 

trezentos e setenta e cinco (375) pacientes a serem transportados. Os municípios de referência, 

conforme pactuação regional da atenção hospitalar especializada são os seguintes: Bento Gonçalves, 

Canoas, Esteio, Igrejinha, Montenegro, Novo Hamburgo, Porto Alegre, Santa Cruz do Sul, São 

Leopoldo e Sapiranga. Importante salientar, conforme previsto na legislação, que o transporte sanitário 

eletivo é destinado ao deslocamento programado de pessoas para realizarem procedimentos de caráter 

não urgente e não emergencial, no próprio município de residência ou em outro nas regiões de saúde 

de referência. O município de Sapucaia do Sul dispõe de transporte sanitário, porém não em condições 

suficientes para atender a demanda de locomoção dos usuários que necessitam de atendimento no 

próprio município e nos municípios de referência, o que justifica o presente pedido.

Para a aquisição da Unidade Móvel de Saúde, serão utilizados recursos financeiros remanescentes de 

exercícios anteriores constante no Fundo Municipal de Saúde, proveniente de repasse do Ministério da 

Saúde oriundo de Proposta de Emenda Parlamentar sob o número: 11413.810000/1220-01.

Da mesma forma, cabe destacar que a descrição técnica, e o valor máximo do veículo, observará o 

sugerido pelo SIGEM – Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do 

Fundo Nacional de Saúde referente ao ano de 2022 

(https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento).

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Sapucaia do 

Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A presente contratação tem por objeto a aquisição de Aparelho de Raios X – Fixo Digital.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, a contar do 

recebimento do empenho;



b) O veículo deverá ser entregue, no seguinte endereço – Rua São Cristovão, 34, Bairro Freitas – 

Sapucaia do Sul/RS, Sapucaia do Sul;

c) Apresentar com a Proposta: Catálogo (s) do fabricante que contenham as especificações 

detalhadas do objeto, em Português. Catálogo de Peças editado pelo fabricante da máquina, em 

Português. Comprovante de capacitação técnica (CCT) vigente conforme portaria 190/2009 - 

DENATRAN, em nome da empresa licitante. Certidão vigente de adequação e legislação de trânsito 

(CAT) em nome da empresa licitante;

d) Apresentar - Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou 

Cadastramento dos Produtos na Anvisa;

e) Da garantia: 24 (vinte e quatro) meses;

f) Especificações e Quantidades:

Item Descrição dos itens Quantidade/Unidade de medida

01

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 

Furgoneta - Veículo furgoneta original de fábrica, 0 

km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES 

REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria 

será original, construída em aço ou monobloco. 

Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 

mm; distância entre os eixos de,no mínimo, 3.200 

mm; Altura Interna mínima do salão de 

atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 

4 cilindros, combustível diesel, potência mínima de 

114 cv; tanque de combustível com capacidade 

mínima de 69 litros. Sistema de freio com Sistema 

ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes 

da cabine. Direção Elétrica. Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados e exigidos 

pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do 

veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe 

não deve ser acondicionado no salão de 

atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do 

veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 

Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O 

01 Unid



Sistema elétrico dimensionado para o emprego 

simultâneo de todos os itens especificados do 

veículo e equipamentos quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As 

tomadas elétricas deverão manter uma distância 

mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 

A iluminação do compartimento de atendimento 

deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser 

feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, 

em base estampada em alumino ou injetada em 

plástico em modelo LED. A iluminação externa 

deverá contar com holofote tipo farol articulado 

regulado manualmente na parte traseira da 

carroceria, com acionamento independente e foco 

direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 

1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em 

formato de arco ou similar, com módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 

vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por 

minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos 

de Led. Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se 

refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 

corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 

Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador 

acústico com amplificador de potência mínima de 

100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons 

distintos; Sistema de megafone com ajuste de ganho 

e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB 

@13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com 



um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio 

completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-

comunicação em contato permanente com a central 

reguladora. Na região da bancada, deverá existir 

uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para 

O2 e aspirador tipo venturi,c/ roscas padrão ABNT. 

Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 

climatização do salão deverá permitir o 

resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do 

motorista deverá ser fornecido com o sistema 

original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. Para o 

compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido 

original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com 

aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 

capacidade térmica deverá ser com mínimo de 

15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 

retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 

com a cabeceira voltada para frente; com pés 

dobráveis, sistema escamoteável; provida de 

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso 

mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. 

Deverão ser apresentados: Autorização de 

Funcionamento de Empresa do Fabricante e 

Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 

Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma 

ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, 

feito por laboratório devidamente credenciado. As 

paredes internas, piso e a divisória deverão ser em 

plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 



Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, 

ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, com a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão 

no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, sentido 

traseira-frente do veículo. Confeccionado em 

alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, 

instalados sobre o eixo longitudinal do 

comprimento através de parafusos e com 2 sistema 

de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 

ganchos cada para frascos de soro e plasma. 

Armário superior para objetos, em um só lado da 

viatura, em ABS auto-estinguível, ou PRFV 

(plástico resistente de fibra de vidro) ou 

compensado naval revestido interna e externamente 

em material impermeável e lavável (fórmica ou 

similar). As portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das mesmas durante 

o deslocamento. A distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento deve prever: 

Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, 

de forma acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ 

grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 

Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros, 

bem como, as marcas do Governo Federal, SUS, 

Ministério da Saúde e do Município de Sapucaia do 

Sul. Assistência técnica deve ser disponibilizada 

dentro da região metropolitana de Porto Alegre. 

Extintor de incêndio com carga de pó ABC. 

Protetor de carter; Equipamentos para troca de 



pneus, chave de roda, macaco e triangulo cfe 

Legislação. Com rádio am/fm e saídas de som. O 

veículo deve ser entregue emplacado em nome do 

município de Sapucaia do Sul/RS com todas as 

obrigações exigidas pelo DETRAN/RS quitadas 

sem nenhum custo extra para o município.

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 

do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do 

objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 

empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT);



IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI);

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

3.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 

3.3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;



VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

3.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, 

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

3.3.3. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:



I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida levou em consideração a população atendida, 

em face das inúmeras demandas decorrentes do setor saúde, provenientes da Rede de Atenção á 

Saúde, no município e a qualificação do transporte sanitário eletivo no município de Sapucaia do Sul - 

RS, bem como, a disponibilidade orçamentária e financeira disponível.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

5.1 Vislumbram-se as seguintes alternativas para melhor solução:

5.1.1 Alternativas possíveis:

a) Aquisição de veículo novo;

b) Locação de Veículo.

5.2  Justificativa técnica e econômica da escolha da solução

Tendo em vista que, o município foi contemplado, com recurso oriundo de Emenda Parlamentar, 

Proposta sob o número: 11413.810000/1220-01 - Deputado Luis Carlos Heinze, para aquisição de 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, no valor de R$ 245.720,00, chega-se a 

conclusão que a aquisição do veículo novo, é a melhor solução técnica e econômica para o Município.

Por se tratar de recurso oriundo da União, o valor máximo do veículo “Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo Furgoneta”, observará o sugerido pelo SIGEM – Sistema de Informação e 

Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do Fundo Nacional de Saúde referente ao ano de 2022 

(https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento), estando as características 

técnicas do item em conformidade com os critérios técnicos e econômicos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde e os preços sugeridos estimados, considerando o seu respectivo valor na média 

nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e tributação (INCOTERM DDP), 

podendo haver variação conforme condições do processo de aquisição.



Segue informações retiradas, diretamente do site do Fundo Nacional de Saúde 

(https://portalfns.saude.gov.br/renem/), referente às especificações técnicas e preços sugeridos – 

RENEM:

“Visando auxiliar as instituições de saúde no momento do cadastro da proposta na criação das 

especificações técnicas para aquisições de equipamentos e materiais permanentes o Ministério da 

Saúde, a partir do ano de 2014, passou a disponibilizar especificações e preços sugeridos para os 

itens da Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS 

(RENEM). As especificações e preços sugeridos não possuem caráter obrigatório, entretanto, 

representam características que podem ser acatadas, ou não, pelas instituições de saúde no momento 

do cadastro/alteração das propostas. Sempre que houver alteração nas especificações e preços 

sugeridos, a proposta cadastrada será submetida à criteriosa análise técnico-econômica pelos 

analistas da Coordenação de Análise de Investimentos e Infraestrutura (COAINF) podendo, ou não, 

gerar emissões de pareceres de diligência.Em um primeiro momento, as especificações e preços 

sugeridos foram criados levando em consideração as especificações e preços mais solicitados pelas 

instituições para cada item da RENEM no ano de 2013 além de considerações acerca da realidade 

praticada pelo mercado nacional. A partir de 2015 as especificações e preços sugeridos passaram a 

ser obtidos por meio de pesquisas mercadológicas e orçamentos enviados pelas empresas 

participantes do Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) e pelas instituições de saúde. A 

elaboração das especificações e preços sugeridos consideram, também, outros fatores pertinentes a 

realidade mercadológica, demanda das instituições e avanços tecnológicos. Com essas informações, 

os analistas do PROCOT elaboram as especificações sugeridas de modo que possam atender a 

necessidade da maioria das instituições de saúde. Com a especificação sugerida definida, os preços 

sugeridos são elaborados tomando como base os valores mais praticados no mercado para aquelas 

especificações. A especificação sugerida não deve conter direcionamentos à marcas e/ou modelos, 

devendo contemplar o máximo de fornecedores possíveis.”

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor máximo de R$ 245.720,00 (duzentos e quarenta e cinco 

mil, setecentos e vinte reais), conforme SIGEM/RENEM ano 2022. 

Item Descrição Quant. Valor Unit. SIGEM Valor Total

1
Ambulância Tipo A - 

Simples Remoção 
01 R$     245.720,00 R$ 245.720,00



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário 

máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas nesse instrumento, 

objetivando a qualificação do transporte sanitário eletivo no município de Sapucaia do Sul - RS e o 

melhor atendimento das demandas de toda a Rede Municipal de Saúde.

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, Código de Defesa do 

Consumidor – Lei Nº8. 078/1990.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a prestação dos serviços/fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, 

o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo 

para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 

representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois 

possibilita a participação de vários fornecedores.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município.

Tipo Furgoneta



Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 

bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução 

normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e 

decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso 

XVIII.

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Fiscal

Secretaria Nome Cargo Matricula Email

SMS Laércio 

Ari Kerber

Assessor Superior 202757 laercio.kerber@sapucaiadosul.rs.gov.br

Gestor

Secretaria Nome Cargo Matricula

SMS Flavia Joziane Pereira da Motta Secretaria de Saúde 93381

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c)designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d)elaboração de minuta do contrato; 

e)encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g)publicação e divulgação do edital e anexos; 

h)resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 



i)realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j)realização de empenho; e 

l)assinatura e publicação do contrato.  

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e 

na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor 

alternativa para solucionar a demanda é a Aquisição de veículo - Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo Furgoneta, novo, conforme necessidade, que atendam aos padrões e preços de 

mercado, visando a continuidade da prestação dos serviços e atendimento mais abrangente e eficiente, 

garantindo assim, que os pacientes/munícipes recebam os cuidados necessários, através de Pregão 

Eletrônico. 

Sapucaia do Sul, 05 de outubro 2023.

____________________________________

Laércio Ari Kerber

Responsável pela elaboração do ETP

____________________________________

Flavia Joziane Pereira da Motta, matrícula nº 93381

Secretário Municipal de Saúde


